
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -
INEXIGIBILIDADE N.°010/2025

O(a) Agente de Contratação da Câmara de Vereadores do Município
de Canguaretama, considerando tudo o que consta do Processo
Administrativo de Inexigibilidade de Licitação n° 05050008/25, vem
emitir  a  presente  declaração  de  Inexigibilidade  de  licitação,
amparada no Artigo 74, Inciso III, “c”, da Lei n° 14.133/21 e suas
alterações  posteriores,  visando  a  Contratação  de  escritório  de
advocacia,  regularmente  inscrito  na  Ordem  dos  Advogados  do
Brasil - OAB, para adequação dos processos internos, bancos de
dados  e  sistemas  de  informação  da  Câmara  Municipal  de
Canguaretama/RN à Lei  Geral  de Proteção de Dados Pessoais -
LGPD (Lei Federal n. 13.709 de 14 de agosto de 2018), aspirando
ao estabelecimento de princípios, objetivos, diretrizes e requisitos
gerais que promovam a gestão da privacidade e proteção de dados,
sendo observados e respeitados os trâmites e ritos procedimentais
concernentes  às  contratações  públicas,  conforme  a  Lei  n.º
14.133/2021, pelo valor de R$ 55.000,00 (CINQUENTA E CINCO
MIL  REAIS),  em  favor  de  RILLEN  ROCHA  SOCIEDADE
INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA  -  CNPJ/CPF:  48.638.221/0001-16.
 
                        Assim, nos termos da Lei n° 14.133/21, vem
comunicar ao Excelentíssimo(a) Senhor(a). JOSÉ ELÂNIO SOUZA
DE LIMA, Presidente da Câmara, da presente declaração, para que
proceda, se de acordo, a devida ratificação.
 
 
Canguaretama – RN, 06 de maio de 2025.
 
 
 
 
 
SEVERINO RAMOS DA SILVA
Agente de Contratação
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